
1>rc/diura de Sdo ]oJt doJ Campoé 

tJtado dt Sào 1>aulo 

LIVRO N2. FLS. N.-2. 

PUBLICADO (A) NO JORNM. 

DECRETO N9 4255/82 

BOL f: TI~ ~O f'"lj?\q~ 

Ngitfd(o~l lDLs 1~ 

de 15 de deze mbro de 1982 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ....... . 

7.310.000,00 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e artigo59 

da Lei n9 2536, de 17 de novembro de 1981, e artigo 39, item V, do Decre 

to- Lei Compl ementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda , um crédito adicional no valor de Cr$7 . 310.000,00 (sete milhões 

trezentos e dez mil cruzeiros) , destinado a suplementar as seguintes do

tações do orçamento vigente: 

2 . 40 

2.40- 03070202.04 

2 . 40- 3111 

2.50 

2.50- 03070202 . 04 

2.50- 3111 

3 . 00 

3.00- 03090202.04 

3.00- 3111 

6.00 

6.00- 03080202 . 04 

6 . 00-3111 

6.10 

6 . 10- 03080202.04 

6 . 10- 3111 

6 . 20 

6 .20-03070202 . 04 

6.20- 3111 

6.21 

6 .21-03070212 . 04 

6 . 21- 3111 

SECRETARIA DE GOVERNO 

300.000 , 00 

500 . 000,00 

400 . 000,00 

160 . 000 , 00 

50.000,00 

800.000 , 00 

150.000 , 00 

I 



'Pn/diuro de úno ]o~ dod Compod 

tdlodo de Út7o 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N .~ 

cont . do decreto n9 4255/82 - fls . 02 

. I . . . 

8.23- 16915752 . 04 

8.23- 3111 

9.00 

9.00- 13750202 . 04 

9 . 00- 3111 

9 . 10 

9.13 

9 . 13-1375 4282.72 

9 . 13- 3111 

Vias e Logradouros 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Gabinete d o Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Departamento Médico Odontológico 

Divisão Hospitalar 

Pronto Socorro Municipal 

Pessoal Civil 

500.000,00 

50.000 , 00 

300.000,00 

10.10 

. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , CULTURA E ESPORTES 

Depar tamen to de Educação 

10 . 10- 08070212 . 04 Manutenção dos Serviços 

10.10- 311 1 Pessoal Civil 1.500.000 , 00 

10 .11 Divisão de Ensino de 19 Grau 

10.11- 08421882 . 04 Manutenção dos Serviços 

10 . 11-3111 Pessoal Civil 1.500.000 , 00 

10.20 Departamento de Cultura, Lazer e Turismo 

10 .20- 08482472.04 Manutenção dos Servi ços 

10.20- 3111 Pessoal Civil 200 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correra por conta da anulação parcial na mesma importãncia das se

guintes dotações do orçamento vigente : 

2 . 00 

2 . 00- 03070202.04 

2 . 00- 3111 

5.00 

5.00- 03070232 . 04 

5 . 00- 3111 

6 . 10 

6.14 

6 . 14-03080302 . 04 

6 . 14- 3111 

7.00 

7.00- 03070202 . 04 

7 . 00- 3111 

7 . 30 

7 . 30- 03070212 . 04 

7.30- 3111 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Gabinete do Secretár io 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Chefi a e Coordenação 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Ci vil 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento de Finanças 

Divisão de Cadastro Técnico Municipal 

Manut enção dos Serviços 

Pessoal Civil 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

250.000 , 00 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS E JURÍDICOS 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Departamento de Serviços Internos 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

250.000,00 

2 . 000 . 000,00 

I 



1>r4citu1'0 de Sao ]odl. doJ Campod 

6Jtado de São 'Paulo 

LIVRO N.!:.. FLS. N . .!:.. 

cont. do decreto n9 4255/82 - fls. 03 

. I . .. 

8.10 

8.10- 10583232 . 04 

8 . 10-3111 

8.20 

8.24 

8.24-16885342.04 

8 . 24-3111 

9.10 

9 . 11 

9.11- 13754284 . 18 

9 . 11-3111 

SECRETARIA DE OBRAS ,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Departamento de Engenharia e Sistema Viário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 310 . 000,00 

Departamento de Serviços e Obras 

Divisão de Conservação de Estradas, Córre gos 

Rios e Canais 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento Médico Odontológico 

Divisão de Saúde Comunitária 

Unidade de Pronto Atendimento 

Pessoal Civil 

500 . 000 , 00 

2.000.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

15 de dezembro de 1982. 

José Luiz 

Secretar i Jurídicos 

Registrado e publ ' cado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos quinze dias 

do mês de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 


